
 
 
EXTRATO DO CONTRATO Nº 49/2023,REFERENTE AO PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 18.347/2022, 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 067/CPL/2022 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE SEROPÉDICA 

ANUENTE: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES MUNICIPAIS DE SEROPÉDICA -

SEROPREV 

CONTRATADA:CAIXA ECONÔMICA FEDERAL. 

CNPJ N.º01.604.139/0001-07 

 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE INSTITUIÇÃO FINANCEIRA OFICIAL OU PRIVADA PARA A PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇOS DE (I) PAGAMENTO, COM EXCLUSIVIDADE, DE SALÁRIOS, PROVENTOS, VENCIMENTOS, 

APOSENTADORIAS, PENSÕES E SIMILARES, DE SERVIDORES OU EMPREGADOS PÚBLICOS ATIVOS OU 

INATIVOS E PENSIONISTAS, INCLUSIVE AQUELES QUE VIEREM A SER CONTRATADOS FUTURAMENTE 

PELA ADMINISTRAÇÃO, INCLUSIVE POR SUAS AUTARQUIAS E FUNDAÇÕES PÚBLICAS; (II) 

PAGAMENTO DOS FORNECEDORES, BENS, SERVIÇOS E INSUMOS; (III) CONCESSÃO DE EMPRÉSTIMO 

CONSIGNADO AOS SERVIDORES PÚBLICOS EFETIVOS, INATIVOS E PENSIONISTAS DA PREFEITURA 

MUNICIPAL DE SEROPÉDICA, SUAS AUTARQUIAS E FUNDAÇÕES, CONFORME DISPOSTO NA 

RESOLUÇÃO N° 3.402/2006, DO CONSELHO MONETÁRIO NACIONAL, CABE RESSALTAR QUE SERÁ 

RESPEITADA A PORTABILIDADE BANCÁRIA, OBSERVANDO OS ANEXOS TÉCNICOS E AS DEMAIS 

ESPECIFICAÇÕES CONTIDAS NO TERMO DE REFERÊNCIA, PARTE INTEGRANTE E INSEPARÁVEL DESTE 

EDITAL, INDEPENDENTE DE TRANSCRIÇÃO. 

 

PRAZO: O PRESENTE CONTRATO TERÁ VIGÊNCIA PELO PRAZO DE 60 (SESSENTA) MESES, A PARTIR 

DA DATA DA PUBLICAÇÃO DO EXTRATO DO CONTRATO. 

R$ 7.500.000,00 (SETE MILHÕES E QUINHENTOS MIL REAIS), O PAGAMENTO DO VALOR HOMOLOGADO 
NA LICITAÇÃO SERÁ REALIZADO EM UMA ÚNICA PARCELA, EM CONTA INDICADA PELA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE FAZENDA, CUJA TITULARIDADE SEJA O MUNICÍPIO DE SEROPÉDICA, DEVENDO O 
COMPROVANTE DA TRANSAÇÃO SER ENTREGUE À MESMA NO PRAZO MÁXIMO DE 10 (DEZ) DIAS 
ÚTEIS CONTADOS DA DATA DA PUBLICAÇÃO DO EXTRATO DO CONTRATO NA IMPRENSA OFICIAL DO 
MUNICÍPIO. EM CASO DE ATRASO NO PAGAMENTO, O CONTRATADO DEVERÁ PAGAR MULTA 
PREVISTA NO ITEM 13, SUBITENS 13.1.2 E 13.1.3 DESTE TERMO DE REFERÊNCIA. 
 

PARA FISCALIZAR O CUMPRIMENTO DO OBJETO DO PRESENTE CONTRATO E EM CUMPRIIMENTO AOS 

DISPOSITIVOS LEGAIS PERTINENTES, O MUNICIPIO INDICARÁ SERVIDORES PARA EFETUAR A EFETIVA 

FISCALIZAÇÃO EM CUMPRIMENTO AO ART. 67 DA LEI FEDERAL Nº 8666/93. 

 

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: LEI N.º 8.666/93 E SUAS ALTERAÇÕES. 

 

 

DATA: SEROPÉDICA, 13 DE SETEMBRO DE 2023. 



 
 

 


